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PORTARIA Nº. 3.001 
Designa Comissão Multidisciplinar para levantamento 
de diagnóstico quanto as requisitos exigidos no Decreto 
Federal nº. 10.540/2020 e contém outras providências. 

 
 
 
 O Prefeito Municipal de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais contidas nos 
incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando que a 
transparência da gestão fiscal de todos os municípios em relação à adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC será 
assegurada pela observância do padrão mínimo de qualidade; considerando que o SIAFIC 
corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluídos os módulos complementares, as ferramentas e as informações dela derivados, utilizada 
por todos os Poderes, incluídas as defensorias públicas de cada ente federativo, resguardada a 
autonomia; considerando que o SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados 
com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, 
entre outros, das transações e procedimentos contábeis previstos no Decreto Federal nº. 
10.540/2020; considerando que foi estabelecido o prazo de 180 dias para que seja divulgado em 
cada município seu respectivo plano de ação voltado para a adequação às disposições do Decreto 
Federal nº. 10.540/2020, contados da data da sua publicação, portanto, até 3 de maio de 2021; 
considerando que o plano de ação elaborado para o município deve ser disponibilizado aos 
respectivos órgãos de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo 
acesso público; considerando que os procedimentos contábeis do SIAFIC observarão as normas 
gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº. 
101, de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração dos relatórios e 
demonstrativos fiscais; considerando que nos municípios poderão ser editadas normas contábeis 
específicas relativas ao SIAFIC, estabelecidas, preferencialmente, por ato do órgão central de 
contabilidade ou do gestor responsável, pertencente à estrutura da administração pública do 
respectivo município, observado o disposto pelo caput e sem prejuízo das determinações 
expedidas pelos órgãos de controle interno e externo; considerando que o plano de adequação 
ao padrão mínimo de qualidade do SIAFIC elaborado para o município e disponibilizado aos 
seus respectivos órgãos de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo 
acesso público deve ser implementado até 1º de janeiro de 2023; considerando que o Decreto 
Federal nº. 10.540/2020 revogou completamente o Decreto nº. 7.185, de 27 de maio de 2010; 
considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Municipal; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Ficam designados os seguintes membros: o Sr. Matheus Fernandes Mello 

Piantino, o Sr. Eron Sassone da Silva, o Sr. Agilsander Rodrigues da Silva e o Sr. Elson de 
Souza Filho, para comporem Comissão Multidisciplinar de levantamento de diagnóstico quanto 
aos requisitos exigidos no Decreto Federal nº. 10.540/2020, destinada a elaborar o modelo do 
projeto de implantação do SIAFIC, preferencialmente, com base nos layouts disponibilizados 
pela STN e Tribunais de Contas. 
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Art. 2º. Os servidores designados deverão atuar fora do expediente normal de suas 

atividades para realização dos trabalhos afetos a presente comissão, inclusive, para elaboração de 
relatório final. 
 

Art. 3º. As atividades desenvolvidas pelos membros designados, não serão remuneradas, 
sendo consideradas como relevante serviços prestados ao interesse público local. 

 
Art. 4º. Faz parte integrantes desta Portaria o Anexo I - Plano de Ação e o Anexo II - 

Diagnóstico da Situação Atual. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 28 de abril de 2021. 
 

 
 
 
 
 

Walter José Lessa 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Eduardo Rodrigues da Silva 
Secretário Municipal de Governo 
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